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1. REPUBLICAÇÃO

1.1. PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

REPUBLICAÇÃO NÚMERO 1 de 07/04/2021

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 18 de 05/04/2021

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA, EM EXERCÍCIO, DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando a Instrução Normativa n.º 109, de 29 de outubro de 2020, da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, bem como suas posteriores alterações;

Considerando a Instrução Normativa REITORIA n.º 1, de 26 de março de 2021, que estabelece
orientações sobre o Regime Temporário de Trabalho das Unidades Administrativas e Acadêmicas da UFGD, nas
modalidades de Trabalho Presencial (TP) e Trabalho Remoto (TR);

Considerando a Portaria/RTR n.º 190, de 12 de março de 2020, que instituiu o Comitê Operativo
de Emergência no âmbito da Universidade Federal da Grande Dourados (COE/UFGD), nos termos da Portaria
n.º 329, de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando a Instrução Normativa/PROGESP/UFGD n.º 5, de 08 de junho de 2020, que
estabelece medidas de biossegurança às Unidades Administrativas e Acadêmicas da UFGD para prevenção e
enfrentamento da COVID-19, bem como os Planos de Contingenciamento setoriais aprovados, alinhados às
normativas vigentes;

Resolve:

1. Autorizar os servidores lotados nesta Pró-reitoria a realizar Trabalho Presencial (TP) e Trabalho
Remoto (TR), conforme abaixo indicado:

SERVIDOR SIAPE LOTAÇÃO CONTATO MODALIDADE
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Narjara Brand
de Azevedo

1767079 GABINETE/PROPP propp@ufgd.edu.br TR

Willyam
Róger Padilha
Barros

1253134 COPG/PROPP
copg@ufgd.edu.br
willyambarros@ufgd.edu.br

TP

Paulo
Henrique
Figueiredo

1826916 COPG/PROPP secaccopg@ufgd.edu.br TP

Gislaine
Damaceno do
Nascimento
Orlando

2530199 COPG/PROPP
copg@ufgd.edu.br
propp.dappg@ufgd.edu.br

TR

Regina Farias
de Souza

16722341 COPG/PROPP propp.diplomas@ufgd.edu.br TR

Renan Mendes
Camargos

2387735 COPG/PROPP secaccopg@ufgd.edu.br TR

Michelle
Viscardi
Sant’ana

2825606 COPG/PROPP propp.diplomas@ufgd.edu.br TR

Marcos
Antônio Dias
Ribeiro

433761 COPG/PROPP afastamentoscapacitacao@ufgd.edu.br TR

Eluciene C.
Zorzan Morale

1967318 COPG/PROPP propp.diplomas@ufgd.edu.br TR

Candida
Aparecida
Leite Kassuya

1697075 COPQ
copq@ufgd.edu.br
candidakassuya@ufgd.edu.br

TP

Caroline Reis
Sanematsu

2064389 COPQ/DINIC dinic@ufgd.edubr TR

Honorivaldo
Rodrigo
Albuquerque
Silva

3664576 COPQ/NIPI nipi@ufgd.edu.br TR

Josivan
Aquino de
Matos

2665807 COPQ/DINIC inic@ufgd.edu.br TR
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Leticia
Horbach
Gonçalves

1968938 COPQ/DIPQ dipq@ufgd.edu.br TR

Renato
Fabiano Cintra

1918996 COPQ/DIPQ dipq@ufgd.edu.br TR

Simone
Rodigheri

1318570 COPQ/DINIC seinic@ufgd.edu.br TR

Mariana Bento
Tatara

1757477 LPCS/PROPP marianatatara@ufgd.edu.br TP

Cleide
Adriane
Signore
Tirloni

2045653 LPCS/PROPP cleidetirloni@ufgd.edu.br TP

Cristina Alves
Peres

1802389 LPCS/PROPP cristinaperes@ufgd.edu.br TP

Lujan
Sanabria

1549289 LPCS/PROPP lujansanabria@ufgd.edu.br TP

Flora M.
Figueira
Moreira

1825615 LPCS/PROPP floramoreira@ufgd.edu.br TP

Thiago
Augusto Silva
Reis

1564775 DIPROJOR/PROPP diprojor@ufgd.edu.br TR

Rosiane da
Cruz de
Freitas

1967389 DIPROJOR/PROPP diprojor@ufgd.edu.br TR

Melissa
Negrão
Sepulvida

1761938 BIOTÉRIO/PROPP bioterio@ufgd.edu.br TP

Olga de
Almeida
Bachega

1145058 CEP/PROPP cep@ufgd.edu.br TR

* Republicado por conter incorreções

Prof. Dr. Willyam Roger Padilha Barros
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Pró-reitor de Ensino de Pós-graduação e Pesquisa, em exercício
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2. INSTRUÇÃO NORMATIVA

2.1. PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

INSTRUÇÃO NORMATIVA NÚMERO 2 de 07/04/2021

Estabelece orientações específicas quanto à regularização de matrícula de candidatos
estrangeiros nos Programas de Pós-Graduação da UFGD, durante o período de emergência de saúde
pública (Covid-19).

O Pró-Reitor de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa, em exercício, Prof. Dr. Willyam Róger
Padilha Barros, no uso de suas atribuições legais, na forma da Portaria N. 51/RTR, de 25 de janeiro de 2021, e
considerando as disposições do art. 51, inciso II, e do art. 53, caput e parágrafo 1º. do Estatuto da UFGD, torna
público que, em razão do período de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (COVID-19), com vistas a regularizar as ocorrências oriundas dos processos de
matrícula nos programas de pós-graduação da UFGD no ano de 2021, e:

Considerando que todos os programas de pós-graduação stricto sensu da UFGD podem receber
solicitações de matrícula de alunos estrangeiros que atendam ao disposto em edital de processo seletivo, no
Regulamento Geral de Pós-Graduação e nas demais normativas internas;

Considerando que o Registro Nacional Migratório (RNM) é um documento necessário do ingresso
até a defesa do aluno de pós-graduação stricto sensu, bem como cópia de passaporte, passaporte com visto de
autorização de permanência no Brasil, conforme o caso;

Considerando que a certidão de nascimento ou casamento, o histórico e o diploma devem ser
apostilados em cartórios autorizados nos países de origem dos documentos (documentos gerados em países
signatários da Convenção de Haia) ou apresentados nos consulados dos países de origem dos alunos
(documentos gerados em países não signatários da Convenção de Haia), conforme o caso;

Considerando que devido ao quadro pandêmico mundial da COVID-19, e sem previsão de reinício
das aulas presenciais na UFGD, o que impossibilita alguns alunos estrangeiros de virem para o Brasil e
providenciar alguns destes documentos, como o RNM, passaporte com visto e CPF,

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar que os alunos estrangeiros sejam regularmente matriculados nos Programas de
Pós-graduação stricto sensu da UFGD durante o período de enfrentamento da COVID-19, e que os candidatos
que necessitarem deste prazo, possam apresentar seus documentos no decorrer do curso, ou tão logo sejam
solicitados a virem ao Brasil para aulas e/ou atividades presenciais.

Art. 2º Orientar que os Programas de Pós-graduação stricto sensu da UFGD providenciem o envio,
o preenchimento, a assinatura e a devolutiva, pelos candidatos estrangeiros, do Termo de Compromisso
constante no Anexo I deste documento, informando estarem cientes dessa necessidade, sob pena de não poderem
defender seus trabalhos ou terem expedidos seus diplomas ao final do curso.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor a contar da data de sua publicação.

Willyam Róger Padilha Barros

Pró-reitor de Ensino de Pós-graduação e Pesquisa, em exercício

Anexo I - TERMO DE COMPROMISSO

Como aluno aprovado no Processo Seletivo para ingresso no ano de _______ no Programa de Pós-
Graduação stricto sensu em _______________________________, nível (Mestrado ou Doutorado)
____________________________da Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD) localizada no Brasil,
estou ciente que, conforme a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de Migração no Brasil,
todo estudante estrangeiro, para estar devidamente matriculado nesta Instituição, necessita portar a Cédula de
Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Registro Nacional Migratório (RNM), devidamente acompanhado de cópia
legível do passaporte, além de outros documentos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo e normativas
internas da UFGD.

Uma vez não tendo cumprido esta prerrogativa em razão da pandemia da COVID-19,
comprometo-me, a partir da assinatura desse termo, estar ciente da necessidade de apresentar os documentos
necessários à efetivação da matrícula tão logo esteja no Brasil ou até que sejam retomadas as aulas presenciais na
UFGD.

Estou ciente ainda:

- Que a tramitação legal destes documentos é de minha total responsabilidade;
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- Que a tramitação da CIE ou RNM deverá ser feita na Polícia Federal;

- Que devo providenciar a CIE tão logo seja necessário meu deslocamento ao Brasil, mantendo-o
com data atualizada e com período de validade vigente até a data de minha defesa;

- Que há necessidade de cópia das folhas de identificação do passaporte – e para alunos de origem
em países não integrantes do MERCOSUL, também são necessárias as cópias do visto de autorização de
permanência no Brasil durante o meu tempo de vínculo como aluno;

- Que a certidão de nascimento ou casamento (conforme estado civil oficial), o(s) histórico(s) e
o(s) diploma(s) de graduações anteriores devem ser apostilados (para documentos gerados em países signatários
da Convenção de Haia) ou carimbados nos consulados dos países de origem dos alunos (documentos gerados em
países não signatários da Convenção de Haia), conforme o caso. E, se estes três documentos não estiverem
escritos em língua portuguesa, inglês, francês ou espanhol, deverão ser apresentados com cópias devidamente
traduzidas por tradutor juramentado;

- Ainda, no caso de não cumprimento do estabelecido, o Programa de Pós-Graduação da UFGD
poderá aplicar as sanções penais previstas em seu regulamento interno e nas demais normas institucionais,
podendo inclusive não permitir a realização de minha defesa de dissertação/tese e a expedição de meu diploma.

Ciente:
Cidade/País, ____/abril/2021
_________________________________

Nome do(a) Aluno(a)
Passaporte nº_________________

Ciente:
Dourados/MS, ____/abril/2021
________________________________
Prof.(ª) Dr.(ª) ____________________
Coordenadoria do PPG/UFGD
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3. RESOLUÇÃO

3.1. FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS E
ECONOMIA

RESOLUÇÃO NÚMERO 53 de 06/04/2021

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E ECONOMIA – FACE, da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Homologar as Resoluções emitidas ad referendum n. 16 a 18 de 2021.

Profa. Dra. Jane Corrêa Alves Mendonça

Presidente do Conselho Diretor da FACE
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RESOLUÇÃO NÚMERO 54 de 06/04/2021

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E ECONOMIA – FACE, da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o Relatório Circunstanciado de Atividades apresentado pela Comissão de Consulta
Prévia para Escolha dos Coordenadores dos Cursos de Administração, Ciências Contábeis e Ciências
Econômicas da FACE/UFGD, biênio 2021-2023;

RESOLVE

I – Homologar o Resultado da Consulta Prévia para Escolha dos Coordenadores dos Cursos de
Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas da FACE/UFGD, biênio 2021-2023, conforme segue:

Curso Candidato Resultado

Administração Narciso Bastos Gomes
35 votos válidos que representam 94,59% do resultado
da votação

Ciências Contábeis Rafael Martins Noriller
37 votos válidos que representam 100% do resultado da
votação

Ciências Econômicas Alexandre de Souza Corrêa
37 votos válidos que representam 94,87% do resultado
da votação

II – Indicar para nomeação o docente Narciso Bastos Gomes como Coordenador do Curso de
Administração; o docente Rafael Martins Noriller como Coordenador do Curso de Ciências Contábeis; e o
docente Alexandre de Souza Corrêa como Coordenador do Curso de Ciências Econômicas.

Profa. Dra. Jane Corrêa Alves Mendonça

Presidente do Conselho Diretor da FACE
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RESOLUÇÃO NÚMERO 55 de 06/04/2021

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E ECONOMIA – FACE, da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Aprovar a alteração da Lista de Oferta do Curso de Ciências Econômicas para o primeiro semestre
de 2020, com reposição em 2021, incluindo a disciplina TRABALHO DE GRADUAÇÃO I, sob
responsabilidade do docente João Augusto Rossi Borges, com 5 vagas.

Profa. Dra. Jane Corrêa Alves Mendonça

Presidente do Conselho Diretor da FACE
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RESOLUÇÃO NÚMERO 56 de 06/04/2021

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E ECONOMIA – FACE, da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando os Pareceres n. 627 e 603 de 2021 – SCGFACE do Curso de Ciências Econômicas;

Considerando o Parecer n. 579/2021 – SCGFACE do Curso de Ciências Contábeis;

RESOLVE

Aprovar os pedidos de matrícula fora do prazo no primeiro semestre de 2020, com reposição em
2021, conforme segue:

Aluno Disciplina Curso

Eliakyn Dayan de Ibanhes Trabalho de Graduação I - P16 Ciências Econômicas

Tereza Costa Pesconi Batista Ética Geral e Profissional – T2 Ciências Contábeis

Diego Steffen Reinehr Trabalho de Graduação I – P9 Ciências Econômicas

Profa. Dra. Jane Corrêa Alves Mendonça

Presidente do Conselho Diretor da FACE
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RESOLUÇÃO NÚMERO 57 de 06/04/2021

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E ECONOMIA – FACE, da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando o Parecer n. 537/2021 – SCGFACE do Curso de Administração;

RESOLVE

Aprovar o pedido do acadêmico Jorge Luiz Alexandre Imamura para cancelamento de matrícula
na disciplina Empreendedorismo e Inovação, do Curso de Administração, no primeiro semestre de 2020, com
reposição em 2021.

Profa. Dra. Jane Corrêa Alves Mendonça

Presidente do Conselho Diretor da FACE
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RESOLUÇÃO NÚMERO 58 de 06/04/2021

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E ECONOMIA – FACE, da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando as discussões a respeito de eventuais contribuições para atualização do Manual de
Medidas de Biossegurança da UFGD, a fim de incluir medidas que atendam às necessidades específicas da
FACE/UFGD;

RESOLVE

Indicar:

Que sejam atualizados dos dados no documento;1.

Que seja verificado de um protocolo/planejamento para retomada futura das atividades2.
acadêmicas presenciais;

Profa. Dra. Jane Corrêa Alves Mendonça

Presidente do Conselho Diretor da FACE
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RESOLUÇÃO NÚMERO 59 de 06/04/2021

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E ECONOMIA – FACE, da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Indicar Narciso Bastos Gomes como representante da Faculdade de Administração, Ciências
Contábeis e Economia na Comissão Própria de Avaliação da UFGD.

Profa. Dra. Jane Corrêa Alves Mendonça

Presidente do Conselho Diretor da FACE
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RESOLUÇÃO NÚMERO 60 de 06/04/2021

O CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E ECONOMIA – FACE, da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

I – Aprovar o Relatório Final de Afastamento da servidora CRISTIANE MALLMANN
HUPPES, Matrícula/SIAPE n. 1702639, Professora do Magistério Superior, Portaria de Afastamento n. 46 de 14
de Janeiro de 2019, para realizar Doutorado em Agronegócios na Universidade Federal do Rio Grande do Sul,
referente ao período de 04 de março de 2019 a 03 de março de 2021;

II – Revogar a Resolução do Conselho Diretor n. 50/2021.

Profa. Dra. Jane Corrêa Alves Mendonça

Presidente do Conselho Diretor da FACE
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4. INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

4.1. FACULDADE INTERCULTURAL INDIGENA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 6 de 07/04/2021

O DIRETOR DA FACULDADE INTERCULTURAL INDÍGENA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e, RESOLVE:

Autorizar a servidora ADRIANA CANDIDA DA SILVA FIORI, matrícula 1665165 (como
Titular) e o servidor CÁSSIO KNAPP, matrícula 2891010 (como Substituto), para exercerem a função de
gestores do Módulo Editais do SIPAC, conforme Art. 7º da Portaria nº 96 de 12/02/2021, para os editais
formulados pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação e Territorialidade - PPGET, da
FAIND/UFGD.

Prof. Dr. Antonio Dari Ramos

Diretor
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4.2. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E RELAÇÕES PÚBLICAS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NÚMERO 14 de 07/04/2021

A Assessora de Comunicação Social e Relações Públicas da Fundação Universidade Federal da
Grande Dourados, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria expedida pelo Reitor
Pró Tempore da UFGD nº 109 de 12/02/2021 publicada no Diário Oficial da União na Edição 31, Seção 2,
Página 32 em 17/02/2021 e considerando:

- A Portaria/RTR nº 119 de 19 de fevereiro de 2021, que recompõe o Comitê Operativo de
Emergência no âmbito da Universidade Federal da Grande Dourados - COE/UFGD, nos termos da Portaria n.º
329, de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

- A Instrução Normativa PROGESP nº 03 de 13 de março de 2020, que estabelece orientações às
Unidades Acadêmicas e Administrativas da UFGD quanto às medidas de proteção para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

- Considerando a Instrução Normativa nº 01-RTR, de 26 de março de 2020 que estabelece
orientações sobre o Regime Temporário de Trabalho às Unidades Administrativas e Acadêmicas da UFGD, de
maneira complementar às Instruções Normativas nº 109, de 29 de outubro de 2020, e nº 37, de 25 de março de
2021, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia.

- Considerando que o Governo de Mato Grosso do Sul indicou o grau de risco referentes à 11ª
semana epidemiológica de 2021 do Programa de Saúde e Segurança da Economia (Prosseguir), e no mapa
situacional do período de 24/03/2021 a 31/03/2021, o município de Dourados está no grau de risco alto (bandeira
vermelha);

- As recomendações das autoridades do Ministério da Educação, da Saúde e da Economia, quanto
às medidas para enfrentamento do coronavírus;

- a necessidade de rapidez na adoção de medidas preventivas que evitem a disseminação do vírus;

RESOLVE:

Autorizar os servidores lotados na Assessoria de Comunicação Social e Relações Públicas1.
que apresentaram a documentação exigida a executar as suas atividades na modalidade de trabalho
remoto (TR), de acordo com os conceitos e recomendações adotados na Instrução Normativa
RTR/UFGD nº 01, de 26 de março de 2021, conforme segue:
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Servidor/Estagiário Matrícula Siape Período

Amanda Brito Sampaio Gregorini 1357056 01/04/2021 a 30/04/2021

Bianca Cegati Ozuna 1979054 01/04/2021 a 30/04/2021

Catarina Guerchi Nunes 2387854 01/04/2021 a 30/04/2021

Clédison José Gonçalves 2058853 01/04/2021 a 27/04/2021

Fabio Jorge Souto de Carvalho 1700899 01/04/2021 a 30/04/2021

Francisco Ferreira Vilela 1623181 01/04/2021 a 30/04/2021

Franz Maciel Mendes 1545971 01/04/2021 a 30/04/2021

Jorge Gabriel Anunciação de Almeida 2722228 01/04/2021 a 30/04/2021

Karine Arminda de Fátima Segatto 1666945 01/04/2021 a 30/04/2021

Marise Massen Frainer 1697524 01/04/2021 a 30/04/2021

Roberto Godoy Junior 1496503 01/04/2021 a 30/04/2021

Samuel Eliaquim Moreira dos Santos 1325790 01/04/2021 a 30/04/2021

Thales Albano de Sousa Pimenta 1669666 01/04/2021 a 30/04/2021

Thaysa Freitas Figueiredo 1968213 01/04/2021 a 30/04/2021

Stella Adriana Zanchett

Mat. Siape: 1753582

Assessora de Comunicação Social e Relações Públicas ACS/RTR
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